


14/04/2022 16:59 SEI/DNIT - 4687084 - Contrato

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5091846&infra_siste… 2/7

1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
Tomadas elétricas e de telefone, Interruptores, Lâmpadas, Luminárias, Rede,
Telefonia, Quadros, Disjuntores, Condutores, Eletrodutos, Bombas, Motores, Haste,
Para-Raios e afins

24

2
INSTALAÇÕES

HIDRÁULICAS E
SANITÁRIAS

Tubulação de água, esgoto e drenagem pluvial, Torneiras, Sifões, cubas, pias,
lavatórios, sifões, vasos, assento, válvulas de descarga, bóias, grelhas, tubulações,
dreno, águas pluviais, calhas e rufos, ralos, mictório, vasos, registros e afins.

24

3 CONSTRUÇÃO CIVIL
Pintura, calçada, portas, janelas, vidro, espelho, divisórias, calhas, rufos, telhas, calhas,
alvenaria, pisos, elementos estruturais, cobertura, chapisco, reboco, emboço,
contrapiso, meio-fio, sarjeta, marcenaria e afins.

24

4
SERVIÇOS

COMPLEMENTARES E
LIMPEZA

Verificações, inspeções, vistorias, testes, limpeza, manutenção e serviços sem
ocorrências de insumos 24

                                                    TOTAL GERAL:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO – EMPENHO E DOTAÇÃO                       
(1) DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato, a preços iniciais, é de R$ 897.250,00 (OITOCENTOS E NOVENTA E SETE MIL, DUZENTOS E
CINQUENTA REAIS).
(2) DO EMPENHO E DOTAÇÃO: A despesa, no corrente exercício, na parte nele a ser executada, correrá a conta da dotação do Orçamento do DNIT/2019,
conforme verba 339039-16, devidamente empenhada, conforme a Nota(s) de Empenho nº 2019ne800322, datada de 16/12/2019, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta
mil reais), emitida pelo Serviço de Contabilidade e Finanças a qual fica fazendo parte integrante deste contrato.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO GLOBAL – Os preços globais correspondentes a cada serviço contratado são os constantes da proposta da
CONTRATADA, aceita na licitação acima referida, cujas planilhas constituem os anexos integrantes deste instrumento, devidamente rubricados pelos
representantes das partes contratantes.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA – O prazo de vigência deste contrato é de 24 (vinte e quatro) meses com eficácia após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo para a conclusão dos trabalhos definidos na CLÁUSULA PRIMEIRA é de 24 (vinte e quatro)  meses. Estes prazos serão
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço, observados, durante a sua execução, os prazos de etapas, previstos no Anexo I – Termo de
Referência do Edital nº 267/2019, que constitui parte integrante deste Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em conformidade com o disposto no Art. 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93, desde
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
4.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
4.2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
4.2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
4.2.4. A Contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
PARÁGRAFO QUARTO – A prorrogação de Contrato será promovida mediante celebração de termo aditivo.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como:
I - Executar o objeto da licitação de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do Edital nº 267/2019, não se admitindo quaisquer
modificações sem a prévia autorização do DNIT;
II - Comunicar por escrito ao setor do DNIT responsável pelo recebimento/fiscalização do objeto da licitação, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que
antecedam o prazo de vencimento do fornecimento/execução do objeto da licitação, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento
III - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força
da lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrente;
IV - Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente ao DNIT ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;
V - Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização do DNIT;
VI - Prestar esclarecimentos ao DNIT sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;
VII - Apresentar, imediatamente, nos casos de cisão, incorporação, fusão ou alteração da razão social, a documentação comprobatória de sua situação;
VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus
empregados;
IX - Possibilitar ao DNIT, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento/execução do objeto da licitação, fornecendo todas as informações
necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da Contratante;
X - Atender prontamente quaisquer exigências do representante do DNIT, inerentes ao objeto do Anexo I – Termo de Referência do Edital nº 267/2019;
XI - Manter, durante todo o período de fornecimento/execução do objeto, as condições de habilitação exigidas na licitação;
XII - Cumprir as demais obrigações constantes do Anexo I – Termo de Referência do Edital nº 267/2019.
XIII - Caberá ainda à Contratada as seguintes obrigações:
XIII.1 - Alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos trabalhos;
XIII.2 - Providenciar a imediata substituição de qualquer empregado considerado inadequado ou inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da SR-
DNIT/MT ou que não atenda às suas necessidades;
XIII.3 - Alocar durante todo o período das obras ao menos 1 (um) profissional de nível superior, com experiência, detentor de atestado de responsabilidade
técnica, devidamente registrados no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhados das respectivas certidões de Acervo Técnico – CAT,
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expedidas pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os serviços de MANUTENÇÃO com características técnicas similares às do objeto da
presente licitação;
XIII.4 - Emitir relatórios das atividades desenvolvidas, de cunho gerencial, onde constarão todas as informações pertinentes e/ou solicitadas pela equipe técnica do
DNIT;
XIII.5 - Realizar, com zelo e fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as formas, as medidas, os desenhos, realizando verificação “in loco” e
a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, à qual se compromete, desde já, submeter-se;
XIII.6 - Fornecer e manter tudo que for necessário à execução dos serviços dentro dos prazos estipulados e com a qualidade desejada;
XIII.7 - Prestar assessoria técnica com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, exemplos de aplicação em outros serviços e assistências técnicas de
interesse do DNIT em relação a serviços, projetos e atividades que envolvam o objeto do contrato, fornecendo normas para aperfeiçoar e garantir eficiência aos
serviços;
XIII.8 - Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo total e única responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de
execução dos serviços;
XIII.9 - Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em boas condições de higiene e segurança, identificados com
crachás e usando equipamento de proteção individual (EPI) apropriado para cada tipo de serviço;
XIII.10 - Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em execução, mantendo estreita comunicação com a fiscalização;
XIII.11 - Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do DNIT;
XIII.12 - Providenciar, junto ao CREA/MT, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, relativa aos serviços, objeto da presente licitação, de acordo
com a legislação vigente;
XIII.13 - Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com todas as despesas, sem ônus adicional ao DNIT;
XIII.14 - Entregar as áreas afetadas pelos serviços totalmente recuperadas e limpas, sendo efetuado o replantio de gramas nas valas, recomposição de calçadas,
asfaltos e outros;
XIII.15 - Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer os equipamentos de
proteção individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e exigindo
que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas;
XIII.16 - Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares do DNIT, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o DNIT, cabendo à licitante vencedora
todos os encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor;
XIII.17 - Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;
XIII.18 - Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva do Sindicato da classe, a que seus empregados estejam filiados, sem
ônus adicional ao DNIT;
XIII.19 - Pagar em dia todos as despesas relacionados aos serviços contratados, como: salários e seguro de pessoal, encargos trabalhistas, impostos, e suas
ocasionais multas;
XIII.20 - A inadimplência da Licitante vencedora, com referência aos encargos decorrentes do contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao
DNIT, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a Licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com o DNIT;
XIII.21 - Desenvolver atividades em mais de um turno de serviços, seja durante os dias úteis, nos finais de semana ou nos feriados, sempre que se fizer necessário,
com o propósito de manter, recuperar ou antecipar os serviços, a fim de garantir o cumprimento do estabelecido, sem ônus para a Autarquia;
XIII.22 - No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao DNIT, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos
serviços;
XIII.23 - Antecipar, sempre que possível, a execução dos serviços, a fim de compensar, preventivamente, a ocorrência de imprevistos que poderiam implicar em
atraso futuro da execução de serviços;
XIII.24 - Conclusão total dos serviços, revertendo qualquer atraso decorrente de intempéries ou outros imprevistos no transcorrer dos serviços;
XIII.25 - Assumir inteira e total responsabilidade pela execução dos serviços, pela resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a executar;
XIII.26 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo
para tanto estabelecido pela fiscalização;
XIII.27 - Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa
necessária para assegurar andamento conveniente dos trabalhos;
XIII.28 - Submeter à fiscalização os materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução;
XIII.29 - Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização do DNIT;
XIII.30 - Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
XIII.31 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer
de seus empregados e prepostos, obrigado-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital;
XIII.32 - Responder por danos materiais, ou físicos, causados durante a execução dos serviços diretamente ao DNIT ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo;
XIII.33 - Prestar esclarecimentos ao DNIT sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva, independente de solicitação;
XIII.34 - Iniciar os serviços, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos mesmos, no horário já fixado pela Administração, informando, em
tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as suas atribuições conforme o estabelecido;
XIII.35 - Responsabilizar-se pelo transporte de operários, equipamentos e materiais, dentro e fora do local dos serviços. Por qualquer acidente ocasionado em
decorrência dos serviços, tanto ao pessoal a ela diretamente ligado, bem como a terceiros, ainda que ocorridos em via pública;
XIII.36 - Providenciar todas as licenças e franquias necessárias a execução dos serviços contratados, incluindo os pagamentos exigidos e observando às leis,
regulamentos e posturas referentes à obra e segurança pública;
XIII.37 - Facilitar a ação da administração, facultando seu acesso in loco para inspeção de serviços ou materiais, inclusive locais externos como depósitos ou
oficinas onde estejam armazenados ou em fabricação materiais a serem utilizados;
XIII.38 - Responsabilizar-se por qualquer acidente no trabalho de execução dos serviços contratados, uso de patentes registradas, e ainda que resultante de caso
fortuito e por qualquer causa, bem como a indenização que possam vir a ser devida a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos em
via pública, ou local de terceiros;
XIII.39 - Responsabilizar-se, sem ônus a contratante, pela recuperação das áreas eventualmente degradadas, apesar destas não estarem no escopo do objeto
(exemplo: grama, calçadas, acessos).
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XIII.40 - Apresentar a medição dos serviços realizados mensalmente. Caberá a CONTRATADA elaborar planilha dos serviços realizados, utilizando como
referência de itens e valores a Planilha SINAPI do mês de referência da proposta. Caso o serviço não esteja cadastrado na planilha SINAP,  a CONTRATADA
deve apresentar junto ao seu orçamento, outros dois orçamentos de empresas especializadas no mesmo tipo de serviço objeto deste Termo de Referência, as quais
não devem possuir nenhum tipo de restrição em seu cadastro de pessoa jurídica;
XIII.41 - Disponibilizar quando solicitado o Preposto, de forma que toda e qualquer solicitação de serviço será feita diretamente a este profissional. Cabe a este
profissional realizar inspeção nas edificações a fim de detectar qualquer tipo de dano ou anomalia presente nas mesmas, tanto em seu exterior quanto em seu
interior. Havendo a necessidade de realizar qualquer serviço, seja preventivo ou corretivo, cabe a este profissional comunicar ao fiscal do contrato e apresentar a
situação relatada bem como a solução para o evento;
XIII.42 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros estabelecidos, fornecendo todos os materiais e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
XIII.43 - Observar conduta adequada na utilização dos materiais e equipamentos, objetivando a correta execução dos serviços;
XIII.44 - Prestar toda a assistência técnica e administrativa mantendo no local todos os equipamentos, pessoal especializado e materiais necessários a uma
execução perfeita e dentro dos prazos estabelecidos. Assumindo total e integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem
como pelos danos decorrentes de realização destes trabalhos;
XIII.45 - Em havendo cisão, incorporação, fusão ou alteração da razão social da licitante vencedora, a aceitação de qualquer uma destas operações, como
pressuposto para continuidade na fase seguinte ou assinatura do contrato, ficará condicionada a análise, por esta Administração contratante, do procedimento
realizado e documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas com o parâmetro de aceitação, tendo em vista a eliminação dos
riscos de insucesso na execução do objeto contratado;
XIII.46 - Para averiguação do disposto no item XIII.45, a empresa resultante de qualquer das operações comerciais ali descritas fica obrigadas a apresentar,
imediatamente, documentação comprobatória de sua situação;
XIII.47 - Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram com o bom andamento da rotina de funcionamento da Administração, salvo em casos
especiais, os quais deverão ser acordados com o servidor designado a fiscalização do contrato.
 
 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO DNIT – Constituem direitos e prerrogativas do DNIT, além dos previstos em outras
leis, os constantes dos artigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei no 8.666 de 21/06/93, e suas alterações posteriores, e demais normas vigentes no DNIT, que a
CONTRATADA aceita e a eles se submete.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes:
I - Emitir as convocações, as ordens formais de fornecimento/execução, as notas de empenho e o Termo de Contrato relativos ao objeto da licitação regida pelo
Edital nº 267/2019;
II - Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução do objeto.
III - Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento/execução em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor, e com as especificações do Anexo I –
Termo de Referência do Edital nº _267/2019.
IV - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo.
V - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada com relação ao objeto desta licitação; e
VI - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.
VII - Cumprir as demais obrigações constantes do Anexo I – Termo de Referência do Edital nº 267/2019, em especial:
VII.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que o licitante vencedor possa cumprir o objeto desta licitação.
VII.2. Prestar todas as informações solicitadas pela licitante vencedora.
VII.3. Nomear Gestores para executar a fiscalização do Contrato, que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas, oficiando à licitante vencedora
para a imediata correção das irregularidades apontadas.
VII.4. A existência e a atuação da fiscalização do DNIT em nada restringe a responsabilidade técnica única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que
concerne à execução do objeto contratado.
VII.5. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.
VII.6. Cumprir as demais obrigações contidas no edital do Pregão.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento/execução do objeto, à Administração reserva-se o
direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos
designados, podendo para isso:
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada que embaraçar ou dificultar a sua
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;
PARÁGRAFO QUARTO - Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para comprovar o registro de função profissional.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO – O DNIT fiscalizará a execução dos trabalhos, diretamente através da
Coordenação de Administração e Finanças da SR/DNIT/MT. As atribuições, deveres e obrigações dessa fiscalização são especificadas na Lei nº 8.666 de
21/06/93, e suas alterações posteriores, e demais normas vigentes no DNIT, que a CONTRATADA declara conhecer e a elas se submeter.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Antes da assinatura do contrato, deverão ser anexadas ao processo declarações relativas a consulta online do SICAF (Art. 55, inciso
XIII da Lei 8.666/93), acerca da situação cadastral da Contratada, CNDT (Lei nº 12.440/2011), bem como consulta ao CADIN, nos termos do art. 6º, II, da lei nº
10.522/2002.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As consultas a que se refere o parágrafo anterior deverão ser repetidas antes de cada pagamento das faturas, ocorridas no decorrer da
contratação. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da Contratada, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular,
para que apresente justificativa e comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento nos
motivos do Art. 78, da Lei nº. 8666/93.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os trabalhos executados somente serão recebidos pelo DNIT, se estiverem de acordo com as especificações constantes do Edital nº
267/2019 e seus Anexos, atendida as especificações fornecidas pelo DNIT bem como em conformidade com as disposições constantes da Lei nº. 8.666 de
21.06.93 e suas posteriores alterações.
PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada deverá apresentar mensalmente ao DNIT toda a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato,
em atendimento, especialmente, ao que estabelece o Art. 3º da Instrução Normativa MP nº 6/2018, de 6/7/2018 (D.O.U. de 9/7/2018), que dispõe sobre cláusulas
assecuratórias de direitos trabalhistas quando da execução indireta de obras públicas, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.
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CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO – Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que
haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em havendo a Cisão, Incorporação, Fusão ou Alteração da Razão Social da futura empresa contratada, a aceitação de qualquer uma
destas operações ficará condicionada à análise por esta Administração contratante do procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de
insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual.
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO – O presente Contrato poderá ser rescindido nos casos e na forma previstos na Lei no 8.666 de
21.06.93 e suas alterações posteriores, e demais normas vigentes no DNIT.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO, DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DO REAJUSTE DE PREÇOS – O pagamento será creditado em
nome do contratado, mediante ordem bancária em conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato, após o
fornecimento/execução do objeto da licitação, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento, mediante apresentação,
aceitação e atesto do responsável nos documentos hábeis de cobrança.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária será realizado, desde que o contratado efetue cobrança
de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para execução do pagamento de que trata o parágrafo anterior, o contratado deverá fazer constar da nota fiscal correspondente,
emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, CNPJ nº 04.892.707/0022-35, o nome do banco, o
número de sua conta bancária e a respectiva agência.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste contrato, em especial a cobrança bancária,
mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislação em vigor. Nos casos de contratação de serviços de cessão de mão de obra, haverá regra específica no edital.
PARÁGRAFO QUINTO - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela contratada diretamente ao responsável pelo recebimento do objeto, que atestará e
liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas.
PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida ao adjudicatário e o pagamento
ficará pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o DNIT.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep,
conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 1.234/12.
PARÁGRAFO OITAVO - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e
legislação municipal aplicável, conforme o caso.
PARÁGRAFO NONO - A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo Contratado.
PARÁGRAFO DÉCIMO - O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administrativo em que será garantido à
empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos
decorrentes do contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA – No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
 
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)            I = (6/100)                    I = 0,00016438
       365                      365
TX = Percentual da taxa anual = 6%
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O pagamento será efetuado somente após as notas fiscais ou faturas serem conferidas, aceitas e atestadas pelo Fiscal do
Contrato, sendo precedido de consulta ao SICAF, para comprovação do cumprimento dos requisitos de habilitação previstos nos arts. 27 a 32 da Lei nº 8.666/93.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Na hipótese de irregularidade da Contratada no Cadastro ou Habilitação junto ao SICAF, providenciar-se-á sua
advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e de
rescisão do contrato, resguardada a ampla defesa. O prazo estabelecido neste parágrafo poderá ser prorrogado, a critério da Administração.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada ao DNIT, por meio de carta, ficando sob inteira
responsabilidade do contratado os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O pagamento efetuado pelo DNIT não isenta o contratado de suas obrigações e responsabilidades assumidas.
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO – DO REAJUSTE DE PREÇOS: Decorrido a 1 (um) ano contado a partir da data-base do orçamento de referência, os preços
contratuais serão reajustados mediante a aplicação dos índices utilizados pelo DNIT, apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, com fundamento no art.
3º da Lei n. 10.192/01.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula:

Onde: 
R = Valor da parcela de reajustamento procurado 
Io = Índice de preço verificado no mês do orçamento do DNIT 

Í
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Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento 
V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.
Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES – A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos serviços por ela
executados, e essa se estenderá até a sua finalização.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, o DNIT poderá aplicar sanções de natureza moratória e punitiva à Contratada,
diante do não cumprimento das cláusulas contratuais, nos termos do Art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e do Art. 28 do Decreto nº 5.450/2005.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá a Contratada responder, ainda, por qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que
causar, na forma do parágrafo único do Artigo 416 do Código Civil.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, o DNIT poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
Contratada as seguintes sanções:
11.1  ADVERTÊNCIA, aplicada quando identificado atraso superior a 15 (quinze) dias no cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não
justificado pela Contratada.
11.2  MULTA (moratória ou compensatória), aplicada por atraso injustificado na execução do objeto da contratação ou inexecução deste, sendo esta parcial ou
total, nos seguintes percentuais:
11.2.1  Nos casos de atrasos (caráter moratório):
11.2.1.1 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando
o atraso não for superior a 1 (um) mês;
11.2.1.2 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto, calculado, calculados desde o 31º (trigésimo primeiro) dia de
atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do DNIT;
11.2.2 Nos casos de recusa ou inexecução (caráter compensatório):
11.2.2.1 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada em iniciar a execução do objeto ou por sua inexecução parcial,
calculado sobre a parte inadimplente;
11.2.2.2 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da licitação.
11.2.3 A multa será formalizada na forma do artigo 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada mediante:
11.2.3.1 Quitação do valor da penalidade por parte do licitante ou contratado em prazo a ser determinado pela autoridade competente;
11.2.3.2 Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;
11.2.3.3 Desconto no valor das parcelas devidas à Contratada; e
11.2.3.4 Procedimento judicial de execução.
11.2.4  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada
pelo índice estipulado em contrato ou, na falta deste, pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou aquele que vier a substituí-lo.
11.2.4.1 A atualização pelo índice previsto no subitem anterior, será aplicada até a primeira GRU emitida após decisão definitiva.
11.2.4.2 Em caso de inadimplência da GRU, prevista no subitem anterior, em observância ao disposto na Nota nº 19/2011/DIGEVAT/CGCOB/PGF da Advocacia
Geral da União- AGU, será aplicada a seguinte regra:
11.2.4.2.1 A partir do 1º dia de atraso correrá multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de 20%;
11.2.4.2.2 E a partir do 1º dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa referencial do Sistemas Especial de Liquidação e Custódia -
SELIC, sendo aplicadas cumulativamente com a multa moratória.
11.2.4.3 O pagamento da importância devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria Executiva, desde que o processo não tenha sido remetido
para cobrança judicial, observando-se ainda o disposto na Instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, à época, do pedido de parcelamento.
11.2.5  Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:
11.2.5.1 O atraso na execução do objeto não superior a 5 (cinco) dias;
11.2.5.2 A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
11.2.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, observados os princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.
11.2.7 Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo visando a rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver justificado
interesse do DNIT em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades de multa.
11.3 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO E DESCREDENCIAMENTO DO SICAF POR ATÉ 5 (CINCO) ANOS, sem
prejuízo das multas previstas no Edital e seus Anexos e neste instrumento, bem como das demais cominações legais, obedecendo a gradação estabelecida no Art.
28 da Instrução Normativa/DG/DNIT nº 6/2019, de 24/5/2019 (D.O.U. de 28/5/2019), alterada pela Instrução Normativa/DG/DNIT nº 10/2019, de
22/8/2019 (D.O.U. de 26/8/2019).
11.4 São competentes para aplicar a penalidade, nos termos da Instrução Normativa/DG/DNIT nº 6/2019, de 24/5/2019 (D.O.U. de 28/5/2019):
11.4.1 O Chefe do Serviço de Cadastro e Licitações das Superintendências Regionais, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório ou em caso de recusa em assinar o contrato; e 
11.4.2 O Coordenador de Engenharia das Superintendências Regionais, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto da licitação.
11.5      A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
11.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante
adjudicatário/contratado, observando-se o procedimento previsto na Instrução Normativa/DG/DNIT nº 6/2019, de 24/5/2019 (D.O.U. de 28/5/2019), além de
demais disposições da legislação vigente; 
11.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
11.8      As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.




